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resultantes da aplicação dos novos dispositivos da CLT (art. 790-B, 
caput e § 4º, art. 791-A, § 4º e art. 844, § 4º), no âmbito da Justiça 
do Trabalho. A problemática que orienta a pesquisa parte do seguinte 
pressuposto: A “Reforma Trabalhista”, ao inserir alterações na Con-
solidação das Leis Trabalhistas relativas à concessão da gratuidade 
de justiça aos hipossuficientes, restringiu o direito fundamental de 
acesso à justiça? Indaga-se, a partir de uma perspectiva crítica, se a 
referida Lei viola a Constituição Federal no que concerne aos direi-
tos sociais e fundamentais? Por meio do método hipotético dedutivo, 
com base em pesquisa bibliográfica, constatou-se que desde o adven-
to da “Reforma Trabalhista”, precisamente nos períodos posteriores 
da vigência da Lei. 13.467/2017, houve uma significativa diminui-
ção do número de novas ações trabalhistas. Diante disso, objetiva-se 
demonstrar que a restrição ao acesso à justiça aos hipossuficientes, 
sobretudo do trabalhador no caso em análise, representa uma forma 
de exclusão social e de violação dos direitos fundamentais. 

Palavras-Chave: Acesso à Justiça. Direitos Sociais. Justiça Gratuita. 
Reforma Trabalhista. Retrocesso. 

LABOR REFORM AGAINST THE FUNDAMENTAL RIGHT TO  
FULL AND FREE LEGAL ASSISTANCE

CONSTITUTIONAL VIOLATION OF ACCESS TO JUSTICE

Abstract: The present work is intended to study the fundamental 
rights of access to justice and full and free legal assistance, in the 
context of the “Labor Reform” (Law 13,467, of 2017). It discusses 
the changes brought about by the Reform and the effects resulting 
from the application of the new provisions of the CLT (art. 790-B, 
caput and § 4, art. 791-A, § 4 and art. 844, § 4), in the scope of Labor 
Justice. The issue that guides the research is based on the following 
assumption: Did the “Labor Reform”, by inserting changes in the 
Consolidation of Labor Laws regarding the granting of free justice to 
the hyposufficient, restrict the fundamental right of access to justice? 
It is questioned, from a critical perspective, whether the said Law vi-
olates the Federal Constitution with regard to social and fundamental 
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rights? Through the deductive hypothetical method, based on bibli-
ographical research, it was found that since the advent of the “La-
bor Reform”, precisely in the later periods of the Law. 13,467/2017, 
there was a significant decrease in the number of new labor claims. 
Given this, the objective is to demonstrate that the restriction of ac-
cess to justice to the hyposufficient, especially the worker in the case 
under analysis, represents a form of social exclusion and violation of 
fundamental rights.

Keywords: Access to Justice. Social rights. Free Justice. Labor Re-
form. Kickback.

Introdução

O atual período histórico-político da nação brasileira perpas-
sa por uma crise social-política e econômica sem precedentes. Apre-
sentadas para combater a crise econômica e colocar um ponto final 
dos privilégios, as chamadas “Reformas” que foram implementadas 
ou propostas nos últimos anos provocaram mudanças significativas 
na legislação brasileira, a exemplo da Reforma Trabalhista, Previ-
denciária e Fiscal. 

Essas reformas encontram-se em estágios diferentes, sendo 
que a “Reforma Trabalhista” foi a primeira a entrar em vigor e a ter 
seus efeitos percebidos pela sociedade, de modo que o trabalho se 
debruçará somente sobre as mudanças ocorridas na legislação traba-
lhista, introduzida pela Lei 13.467, de 11 de novembro de 2017, que 
alterou substancialmente a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Tais mudanças se originaram sob a alegação de “urgência” 
e “necessidade” de uma reforma para modernizar as relações traba-
lhistas para, assim, atualizar um estatuto normativo datado de 1943, 
da época de Getúlio Vargas. Desse modo, a reforma se propunha a 
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superar o modelo industrial e adequar a lei à realidade hodierna, em 
que se observa a prevalência do comércio, sobretudo das pequenas e 
médias empresas.  Além disso, a Reforma Trabalhista foi defendida 
como uma política pública capaz de gerar novos empregos e postos 
de trabalho, reativando a economia do país e propiciando uma me-
lhor circulação da riqueza. 

Entretanto, de fato não foi o que ocorreu, visto que a Lei. 
13.467/2017 revogou direitos básicos dos trabalhadores, firmando-se 
como um verdadeiro retrocesso histórico dos direitos sociais e funda-
mentais, e precarizando as relações de trabalho e retirando do traba-
lhador a sua capacidade de reivindicar seus direitos judicialmente.

Diante desse cenário, a problemática que orienta a presente 
pesquisa deriva do seguinte pressuposto: a “Reforma Trabalhista”, 
ao inserir alterações na Consolidação das Leis Trabalhistas relativas 
à concessão da gratuidade de justiça aos hipossuficientes, restringiu 
o direito fundamental de acesso à justiça? Indaga-se, a partir de uma 
perspectiva crítica: no que concerne aos direitos sociais e fundamen-
tais, a “Reforma Trabalhista” viola a Constituição Federal? 

Tais questionamentos se sustentam pela Ação Direta de In-
constitucionalidade, n.º 5.677, que declarou inconstitucional alguns 
trechos das alterações trazidas pela Reforma Trabalhista, precisa-
mente os artigos 790-B, caput e §4º, e 791-A, §4º. Os referidos tre-
chos são relativos ao acesso de pessoas hipossuficientes à Justiça do 
Trabalho e à responsabilidade pelo pagamento dos custos do pro-
cesso. A questão ainda controvertida é específica: a efetividade da 
justiça gratuita ante os limites impostos pela “Reforma Trabalhista”. 

A escolha pelo tema baseou-se na necessidade da reflexão so-
bre o contexto instaurado por meio da aprovação da Lei. 13.467/2017, 
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principalmente no que concerne às alterações no campo da sucum-
bência recíproca, custas processuais, justiça gratuita, pagamento de 
honorários periciais e pagamento de custas, ainda, que para benefici-
ários da justiça gratuita, chamando atenção para a realidade do traba-
lhador brasileiro, em sua grande maioria, hipossuficientes econômi-
cos, e os direitos sociais de liberdade relacionados à necessidade de 
intervenção estatal para remover os obstáculos de ordem econômica 
e social. Diante disso, o estudo justifica-se pela atualidade do tema, 
pelos impactos que provocaram na esfera dos direitos dos trabalha-
dores, tanto no aspecto material como no processual. 

Nesse sentido, este trabalho propõe-se a analisar as novas 
alterações introduzidas na CLT pela Lei 13.467/2017, tendo como 
balizar o direito fundamental de acesso à justiça amparado pela 
Constituição Federal de 1988, a fim de demonstrar as restrições de 
acesso e/ou retrocesso quanto aos direitos trabalhistas já consolida-
dos no ordenamento jurídico, com destaque para os dispositivos da 
reforma trabalhista a respeito da assistência judiciária gratuita e da 
gratuidade da justiça.

Com base em pesquisa bibliográfica e utilizando-se do mé-
todo hipotético-dedutivo, a pesquisa é dividida em três secções, 
sendo que no primeiro momento, far-se-á um breve estudo acer-
ca do direito fundamental de acesso à justiça e a sua importância 
nos dias atuais. Passo seguinte, será analisada a natureza jurídica 
dos direitos trabalhistas como direito fundamental, bem como será 
exposto o papel da justiça do trabalho e do acesso à justiça como 
instrumentos de efetivação dos direitos sociais. Por fim, realizará 
uma análise crítica referente a implementação da Lei. 13.467/2017 
– “Reforma Trabalhista” – e sua influência nos direitos fundamen-
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tais dos trabalhadores, especialmente no que se refere à assistên-
cia judiciária gratuita e a gratuidade da justiça e suas respectivas 
repercussões. Ainda, neste tópico, realizará uma breve síntese da 
Ação Direta de Inconstitucionalidade, n.º 5.677, julgada pelo Su-
perior Tribunal Federal (STF) em 2021. 

Espera-se, ao final, demonstrar os impactos provocados pela 
“Reforma Trabalhista” no que se refere ao acesso à justiça, como, 
por exemplo, o afastamento do jurisdicionado do sistema de justiça 
e o enfraquecimento ainda maior dos menos favorecidos economi-
camente, com reflexos severos sobre o exercício dos demais direitos 
fundamentais que levam à exclusão social.

1 Direitos sociais e garantias fundamentais de acesso à Justiça 

Antes de adentrar na conceituação dos direitos sociais, é im-
portante relembrar que estes direitos são resultados de constantes 
lutas pelo avanço e o aperfeiçoamento das condições laborais frente 
ao Estado e ao patronato. Além disso, desde o advento da expansão 
da globalização e o avanço tecnológico, desencadeou-se um proces-
so de transformação das relações interpessoais, principalmente no 
que concerne ao modo de estabelecer as relações jurídicas. Conse-
quentemente, surge uma significativa massificação social e, propor-
cionalmente, um aumento das desigualdades e das contradições da 
sociedade, gerando assim, uma grave crise democrática. 

Não obstante, em uma sociedade capitalista, onde as classes 
superiores ainda exploram os menos favorecidos, a luta pela garantia 
e efetivação dos direitos sociais se tornou cada vez mais fundamen-
tal e urgente na contemporaneidade. À vista disso, Singer (2003, p. 
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193) denota que “esse modo de sistema econômico, o capitalismo, 
se caracteriza no decorrer da história pelo acúmulo de riqueza por 
certos estratos sociais em oposição ao empobrecimento de outros 
estratos, o que intensifica a desigualdade social”. 

Além disso, o processo de fortalecimento constitucional do 
regime democrático dirigiu-se e avançou-se para o processo de cons-
titucionalização dos direitos sociais (advindo do Estado do Bem-Estar 
Social), originando-se da fusão dessas duas tendências, a formação 
do Estado Democrático de Direito, através de cartas constitucionais 
que prezam pela Democracia, como pela defesa de um mínimo ético 
universalmente aceitável (patamar mínimo civilizatório), para assim, 
resguardar e proteger a dignidade da pessoa humana. 

Portanto, seu marco histórico se deu a partir de meados do 
século XX, em um contexto de inovações das técnicas de urbani-
zação e formação de uma sociedade industrial firmada sob o modo 
de produção capitalista. À vista disso, a corrente positiva continua 
sendo a principal doutrina filosófica, sociológica e política no pen-
samento jurídico atual. A disputa de poder, bem como a expansão 
territorial, corrida armamentista, desenvolvimento do capitalismo e, 
consequentemente, o aumento das injustiças sociais ainda permane-
cem fortemente visíveis na realidade política e social.

Nesse ínterim, é importante destacar que desde a implemen-
tação do Estado social, os direitos sociais vêm gradativamente se 
integrando nas Cartas Constitucionais dos Estados Democráticos de 
Direito, em defesa da garantia de uma sociedade livre, justa, frater-
na, solidária, pacifica, democrática, comprometida com o desenvol-
vimento socioambiental e em consonância com os ideais de bem-
-estar e de justiça social. Em consonância a isso, Cappelletti (1992, 
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p. 09) salienta que nessa medida, “a tentativa universal de enuclear 
essas leis e valores mais altos e colocá-los sob a proteção de uma ou 
mais corporações independentes ‘as cortes Constitucionais’”. 

Além disso, Cappelletti (1992, p. 11), adverte que:

Na verdade, tem sido própria de todos os tempos a ânsia dos homens de 
criar ou descobrir uma ‘hierarquia’ das leis, e de garanti-la. É a própria 
ânsia – ou um seu aspecto – de sair do contingente, de ‘fazer parar o 
tempo’, de vencer, em suma, o humano destino de perene transformação 
e de morte: as leis mudam, mas permanece a Lei; permanecem os Valores 
Fundamentais. E uma lei é injusta, logo não é lei, porque viola aqueles 
eternos valores. 

Diante disso, os direitos e as garantias fundamentais estão 
positivados na Constituição Federal de 1988, o qual objetiva ampa-
rar os cidadãos, assegurando-lhes o mínimo para sua subsistência 
com dignidade. Portanto, “[...] os direitos fundamentais aparecem 
nos títulos iniciais, como que a marca a centralidade dos mesmos 
na ordem que, então, se fundava” (DE LUCA, 2003, p. 487). Nota-
-se, que o artigo 6º da Constituição Federal 1988, elenca os direitos 
sociais, sendo eles: a educação; a saúde; a alimentação; o trabalho; 
a moradia; o lazer; a segurança; a previdência social; a proteção à 
maternidade e à infância; e a assistência aos desamparados. 

Dentre esses direitos sociais, Bulos (2011, p. 793) enfatiza 
que os determinados direitos sociais: “trabalho, moradia, lazer e as-
sistência aos desemparados” devem prevalecer em detrimento dos 
outros, tendo assim, maior ênfase, isto porque, “o trabalho, à luz do 
que estabelece a linguagem prescrita do legislador constituinte, sig-
nifica meio de ganhar a vida licitamente, pelo desempenho de uma 
atividade produtiva remunerada”. 



REFORMA TRABALHISTA NA CONTRAMÃO DO DIREITO FUNDAMENTAL A ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA
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Ainda, de acordo com Bulos (2011, p. 789) os direitos sociais, 

[...]são liberdades públicas que tutelam os menos favorecidos, proporcio-
nando-lhes condições de vida mais decentes e condignas com o primado 
da igualdade real. A finalidade dos direitos sociais é beneficiar os hipos-
suficientes, assegurando-lhes situação de vantagem, direta ou indireta-
mente, a partir da igualdade real. 

Nesse ínterim, a Constituição Federal de 1988, em seu ar-
tigo 7º, implementou uma lista de direitos sociais direcionados aos 
trabalhadores urbanos e rurais. Entretanto, apesar do significativo 
avanço no campo dos direitos sociais, ainda persistem barreiras que 
implicam a sua devida efetivação. Portanto, para que os direitos so-
ciais sejam efetivos, é necessário que tenha a atuação em conjunta 
da sociedade civil com o Estado, através dos seus poderes, tendo em 
vista que os direitos sociais representam os direitos fundamentais 
da segunda geração, o que significa dizer que, para sua efetivação 
ser plena, é necessário que se tenha dois pilares que andem juntos e 
estejam em harmonia: ações e políticas públicas. 

Ainda nesse viés, José Afonso da Silva (1992, p. 258), denota 
que os direitos sociais

são prestações positivas estatais, enunciadas em normas constitucionais, 
que possibilitam melhores condições de vida aos mais fracos, direitos 
que tendem a realizar a igualização de situações sociais desiguais. São, 
portanto, direitos que se conexionam com o direito de igualdade. 

Portanto, faz-se necessário a atuação do Poder Legislativo 
para a elaboração e aperfeiçoamento das normas, o Poder Executivo 
para executar as políticas públicas que objetivam a efetivação dos 
direitos sociais, e por fim o Poder judiciário para fiscalizar o cum-
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primento das leis e o respeito aos direitos sociais e garantir a todos 
o acesso à justiça. 

Apesar dos direitos sociais estarem positivadas nos textos le-
gislativos, isto não é suficiente para a sua aplicabilidade, tendo em 
vista a realidade social da população brasileira, consolidada pela de-
sigualdade social, que está enraizada na ordem social brasileira e se 
manifesta na exclusão dos mínimos direitos das pessoas mais vul-
neráveis, “os quais continuam sendo submetidos a diversas formas 
de violência e alijados da Previdência Social, do acesso à justiça, 
moradia, educação, saúde” (DE LUCA, 2003, p. 489). 

Nesse sentido, a mera positivação de direitos não entrega 
ao cidadão o exercício efetivo de seus direitos, razão pela qual 
o acesso à justiça é o “mais básico dos direitos humanos, de um 
sistema jurídico moderno e igualitário que pretende garantir e não 
apenas proclamar os direitos de todos” (CAPPELLETI; GARTH, 
1988, p. 11-12).

 Nesse patamar, destaca-se, ainda, a necessidade da eficácia 
dos direitos sociais, no sentido de garantia jurisdicional de sua con-
cretização. Portanto, não há como dissociar democracia e justiça.

Desse modo, o Estado Democrático de Direito tem o dever 
de promover e favorecer o acesso à justiça para todos os cidadãos, 
principalmente aqueles que se encontram em situação de vulnerabi-
lidade e os desfavorecidos, pois, em um mundo de macrolesões aos 
direitos e garantias, é perceptível a necessidade de um sistema de 
justiça acessível, atuante e também efetivo, para assegurar e garantir 
a cidadania e a vida digna.

 Para tanto, é imprescindível, que seja assegurado a efetiva-
ção dos direitos humanos, sociais e fundamentais dos grupos social-
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mente vulneráveis, assim, sendo elencados os trabalhadores, crian-
ças, adolescentes, idosos, consumidores, portadores de necessidades 
especiais, que adquirem o direito de tratamento jurisdicional dife-
renciado de acesso à justiça. 

Desse modo, a Constituição apresenta-se como “[...] a pri-
meira tentativa de lapidar a pedra informe dos ‘valores’, individuais 
e sociais, e de dar-lhes uma primeira forma” (CAPPELLETTI, 1992, 
p. 12), através da positivação dos “valores fundamentais”, vinculan-
tes para o executivo, legislativo e judiciário. 

Ainda, é importante denotar que, 

[...] os direitos sociais, culturais e econômicos são inerentes à dignidade 
da pessoa humana e o ideal do ser humano livre, liberto do temor e da 
miséria, só pode ser concretizado à medida que se criem condições que 
permitam a cada um gozar de seus direitos econômicos, sociais e cultu-
rais, assim como de seus direitos civis e políticos. (LEITE, 2014, p. 94).

No mesmo sentido, Flávia Piovesan (2010, p. 8), sedimenta que: 

Só o reconhecimento integral de todos estes direitos pode assegurar a 
existência real de cada um deles, já que sem a efetividade de gozo dos 
direitos econômicos, sociais e culturais, os direitos civis e políticos se 
reduzem a meras categorias formais. Inversamente, sem a realidade dos 
direitos civis e políticos, sem a efetividade da liberdade entendida em seu 
mais amplo sentido, os direitos econômicos, sociais e culturais carecem, 
por sua vez, de verdadeira significação.  

Por fim, os direitos sociais são direitos fundamentais do ho-
mem, e desse modo, pode-se conceituá-los como os direitos que 
garantem a todo cidadão, principalmente os mais vulneráveis, uma 
digna participação na vida social, estando interligados na dignidade 
da pessoa humana e a igualdade material, assegurando-os melhores 
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condições deste perante a sociedade, essas melhorias abrangem a 
conquista de diversos direitos e garantias nos mais amplos segui-
mentos, e com a maior pluralidade de sujeitos possíveis. 

2 O acesso à Justiça do trabalho e a efetividade dos  
direitos fundamentais dos trabalhadores 

Em uma sociedade capitalista, o acesso à justiça tem se mos-
trado como medida de resistência no enfrentamento da exploração 
do trabalhador, consistindo, assim, como um dos principais direitos 
para assegurar e efetivar os direitos sociais das classes vulneráveis.  

Nesse sentido, Cappelletti e Garth (1998, p. 11), aduzem que 
o acesso à justiça é um direito humano e, mais do que isso, trata-se 
do “mais básico dos direitos humanos” (CAPPELLETI; GARTH, 
1998, p. 11). O que se quer enfatizar é que o acesso à justiça se dife-
re de direitos humanos como direito a moradia, direito a educação, 
direito a alimentação, direito a água potável. É um verdadeiro direi-
to-garantia, o qual deve servir para a realização de outros direitos. 
Desse modo podemos afirmar que é um direito imprescindível para 
o exercício da cidadania. 

Diante disso, pode-se afirmar que o direito de acesso à jus-
tiça é um elemento constitutivo do próprio exercício da cidadania, 
sendo este o direito que viabiliza o exercício da cidadania quando o 
cidadão é arbitrariamente impedido de fruir determinado direito por 
causa do Estado. Entretanto, existem três barreiras que dificultam o 
acesso à justiça para quem busca a sua realização e sua a efetivação, 
são elas: barreira financeira, barreira cultural e barreira psicológica 
(CAPPELLETTI; GARTH, 1988, p. 19).
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Com intuito de superar essas barreiras foram criadas, me-
taforicamente, três “ondas” de soluções práticas para os problemas 
que norteiam o acesso à justiça, sendo a primeira onda, a assistência 
jurídica para os pobres; a segunda onda trata da representação dos 
interesses difusos e a terceira onda refere-se ao acesso à representa-
ção em juízo como uma concepção mais ampla de acesso à justiça 
(CAPPELLETTI; GARTH, 1988, p. 19). Tendo em vista o objetivo 
norteador do presente trabalho, será abordado tão somente à terceira 
onda, sendo esta o novo enfoque de acesso à justiça na contempora-
neidade (CAPPELLETTI; GARTH, 1988, p. 20). É importante sa-
lientar que essa onda, 

[...]tem alcance muito mais amplo. Essa ‘terceira onda’ de reforma inclui 
a advocacia, judicial ou extrajudicial, seja por meio de advogados particu-
lares ou públicos, mas vai além. Ela centra sua atenção no conjunto geral 
de instituições e mecanismos, pessoas e procedimentos utilizados para pro-
cessar e mesmo prevenir disputas nas sociedades modernas. Nós o denomi-
namos ‘enfoque do acesso à justiça’ por sua abrangência.  Seu método não 
consiste em abandonar  as  técnicas  das  duas primeiras ondas de reforma, 
mas em tratá-las como apenas algumas de uma série de possibilidades para 
melhorar o acesso. (CAPPELLETTI; GARTH, 1988, p. 25).

Ainda nesse viés, Cappelletti (1992, p. 123) afirma que a ter-
ceira onda, diz respeito ao “terceiro aspecto fundamental – a ‘ter-
ceira onda’ – do movimento pelo acesso à justiça, trouxe à luz a 
importância de ulteriores técnicas, tendentes a tornar mais acessível 
à justiça: a simplificação dos procedimentos e a criação de alterna-
tivas de justiça”. Logo, a terceira onda tende a construir um sistema 
jurídico e procedimental mais humano, através de implementações 
de fórmulas para simplificar os procedimentos, com vistas a propor-
cionar novos direitos sociais. 
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Diante disso, percebe-se que a terceira onda, refere-se às no-
vas alternativas de acesso à justiça, proporcionando um vasto leque 
de possibilidades para o exercício das mais variadas experiências 
de resolução de conflitos na contemporaneidade. Portanto, o aces-
so à justiça pressupõe a efetivação do processo. Entretanto, como 
bem sedimenta Cappelletti e Garth (1988), a efetividade é algo vago. 
Para dar sustento à ideia, transpõe-se a efetividade em “igualdade 
de armas”, como garantia de que o resultado final de uma demanda 
dependa somente do mérito dos direitos discutidos e não de forças 
externas. Essa igualdade, na visão de Cappelletti e Garth (1988, p. 
10) “é uma utopia, e pode ser que as diferenças entre as partes nunca 
sejam completamente erradicadas”. 

Isto posto, para que haja a efetivação do acesso à justiça em 
tempos atuais, é imprescindível identificar as barreiras que impedem 
a sua concretização, seguidamente, é necessário encontrar mecanis-
mos para combatê-las, e no final, precisa-se levar em conta a que 
custo se faria. Portanto, as barreiras encontram-se, na desinformação 
da comunidade em relação aos seus direitos; o descompasso entre os 
instrumentos judiciais com os conflitos sociais, bem como os altos 
custos do processo e a demora para a solução dos litígios, que aca-
bam desestimulando a procura do judiciário. 

Por esses empecilhos, Mauro Cappelletti (1988), afirma 
que o acesso à justiça é um novo método para analisar o direito, 
ou seja, uma nova maneira para repensar o direito. Logo, o direito 
passa a ser analisado a partir de uma perspectiva de “consumi-
dor”, ou seja, daqueles que são o alvo normal, e não sob o ponto 
de vista dos “produtores” do direito. Nesse contexto, o acesso à 
justiça, aparece como a garantia de que o sujeito poderá, efetiva-
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mente, consumir o direito que lhe fora direcionado, servindo-se, 
se necessário, do Estado.

Esse método deve orientar os intérpretes aplicadores do pro-
cesso do trabalho, mesmo depois da Reforma Trabalhista, imple-
mentada pela Lei 13.467/17, sob pena de se negar a própria razão 
de ser da Justiça do Trabalho. Por fim, o acesso à justiça norteia o 
processo do trabalho para que este possa produzir efeitos justos, so-
lução integral da lide, e materialização das decisões.

Entretanto, no Brasil, a proteção aos trabalhadores retroage 
ao período anterior ao Estado Democrático de Direito para garantir 
um dos principais princípios da democracia: a dignidade da pessoa 
humana. Ocorre que desde o advento do movimento constituinte 
de 1988, o fenômeno da juslaborização constitucional, passou a 
ser sedimentado na sociedade, através da positivação e inserção 
dos valores trabalhistas fundamentais para a garantia da dignidade 
humana dos trabalhadores. Esses direitos estão, atualmente, positi-
vados nos art. 1º, IV, art.6º, caput e art. 7º da Constituição Federal 
de 1988. Isso retrata um significativo avanço das lutas das classes 
trabalhadores, uma vez que, antigamente – período não tão distan-
te- os trabalhadores não faziam jus de direitos, eram meramente 
funcionários das classes superiores, os quais tinham o poder sobre 
a vida dos mais vulneráveis. 

Importa destacar que “o direito ao trabalho, além de direito 
humano, é também direito fundamental, mormente em nosso siste-
ma jurídico, porquanto positivado na Constituição Federal, sendo, 
portanto, tutelado pelo direito constitucional” (LEITE, 2018, p. 39). 
Isto porque, à luz da Constituição de 1988, o valor social do trabalho 
é firmado e validado no artigo 1º, inciso IV da CF/88. Além disso, a 
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valorização do trabalho humano está fundamentada na ordem econô-
mica (art. 170 da CF/88), para garantir e assegurar uma vida digna à 
toda pessoa humana, conforme os ditames da justiça social. 

Contudo, o direito ao trabalho como direito humano e funda-
mental, encontra-se respaldado no art. 6º, caput, reconhece o traba-
lho como direito social, assim como os demais direitos trabalhistas 
elencados no art. 7º por integrarem o mesmo capítulo II (Dos Direi-
tos Sociais) inserto no título II (Dos Direitos e Garantias Fundamen-
tais). Portanto, resguardar os mais básicos da classe trabalhadora é 
um dos pilares da democracia, o qual deve ser respeitado e devida-
mente efetivado. 

3 As implicações das modificações realizadas pela “reforma 
trabalhista” na perspectiva do acesso à Justiça pelo trabalhador 

Através do avanço tecnológico e com as constantes mu-
danças sociais-econômicas, o ordenamento jurídico brasileiro vem 
sofrendo reformas, isto porque, há uma necessidade em adequar 
as normas aos avanços que inevitavelmente ocorrem na socieda-
de ao longo dos anos. Portanto, é imprescritível denotar a mais 
recente reforma no ordenamento jurídico, ocorrida no âmbito da 
Justiça do Trabalho, que inseriu mudanças relevantes e, ao mes-
mo tempo, drásticas e polêmicas na legislação trabalhista. Tem-se 
assim, a “Reforma Trabalhista”, precisamente a Lei 13. 467/2017, 
que entrou em vigor em 11 de novembro de 2017, com intuito de 
combater o desemprego e a crise econômica no Brasil, realizando 
um novo remanejamento no ordenamento jurídico brasileiro, tanto 
em aspectos materiais como processuais. 



REFORMA TRABALHISTA NA CONTRAMÃO DO DIREITO FUNDAMENTAL A ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA
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Nesse ínterim, a “Reforma Trabalhista” modificou intensa-
mente as relações de trabalho, retratando fielmente o retrocesso dos 
direitos sociais dos trabalhadores, uma vez que, promoveu obstácu-
los ao exercício do direito fundamental de acesso à justiça, o que, 
consequentemente, torna a “Reforma Trabalhista” inconstitucional. 

Segundo o posicionamento de Carlos Henrique Bezerra Leite 
(2018, p. 195): “a Lei n.º 13.467, que alterou a redação de alguns 
dispositivos e acrescentou outros à CLT, estabeleceu limites à inter-
pretação judicial pela magistratura do trabalho, violando o amplo 
acesso do jurisdicionado à Justiça do Trabalho”. Além do mais, a 
“Reforma Trabalhista” culminou na concessão de privilégios à clas-
se econômica, favorecendo os empregadores, e solapando os direitos 
dos empregados, além disso, acaba por mitigar as garantias sociais 
e trabalhistas conquistadas arduamente pela classe trabalhadora ao 
longo dos anos, sob a guarida da força sindical, como, por exem-
plo, o direito às horas in itinere, a supressão das horas extras com o 
fim do banco de horas, que passa a ser negociado diretamente com 
o empregador e, dentre outras, a que se restringe ao tema, que é o 
pagamento de custas processuais, mesmo o empregado sendo hipos-
suficiente (BRITO, 2017). 

À vista disso, tem-se, assim, um verdadeiro retrocesso so-
cial, visto que a “Reforma Trabalhista” tornou frágeis as relações de 
trabalho e fortaleceu a precarização da mão de obra. Nesse sentido, 
percebe-se que, 

a lógica da reforma é reduzir custos, sendo, por isso, defendida de forma 
unânime pelas entidades patronais. De fato, seu objetivo direto é criar 
mecanismos que permitam reduzir os custos do trabalho na perspectiva 
de obter competitividade em atividades de baixa produtividade. Seu alvo 
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são os direitos sociais do trabalho e as instituições públicas do trabalho, 
com foco na Justiça do Trabalho que, como se aborda neste dossiê, tem 
como incumbência concretizar esse direito em suas decisões. (DOSSIÊ, 
2017, s/n). 

No que concerne a gratuidade da justiça, a “Reforma Traba-
lhista” criou barreiras restritivas aos economicamente hipossuficien-
tes, isto porque, modificou o texto do parágrafo 3º do artigo 790 da 
CLT e inseriu um novo parágrafo. O parágrafo 4º, estabelecida pela 
“Reforma Trabalhista”, determina a fixação de novos parâmetros 
para concessão da justiça gratuita, ou seja, somente será possível ter 
acesso à justiça gratuita se o trabalhador receber um  salário igual ou 
inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios 
do Regime Geral de Previdência Social (GOV, 2019), que se equi-
vale a R$2. 335,78 (Dois mil, trezentos e trinta e cinco reais, setenta 
e oito centavos), sendo estes valores vigentes no ano de 2019, além 
disso, será necessário a comprovação da insuficiência de recursos 
para custear as despesas do processo, respectivamente. 

Logo, esses requisitos acabam por dificultar o ajuizamento 
de ações judiciais, visto que antes da Reforma era tão somente ne-
cessário a apresentação de declaração de hipossuficiência no bojo 
da petição inicial, pressupondo-se, assim, a miserabilidade absoluta. 
Entretanto, com o advento da Reforma, passou-se a requerer a com-
provação patente da insuficiência de recursos para isenção das des-
pesas processuais, configurando a presunção legal relativa à misera-
bilidade. Diante disso, a “Reforma Trabalhista”, acaba por violar o 
direito subjetivo de acesso à justiça, consagradas no artigo 5º, inciso 
XXXV, da Constituição Federal de 1988. 

Não obstante, com o advento da “Reforma Trabalhista”, co-
meçou-se a cobrar os honorários advocatícios da parte sucumbente, 
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os quais são fixados entre 5% a 15%, sobre o valor da condenação 
ou, se não mensurável, sobre o valor da causa, como dispõe os arti-
gos 791-A e §1º ao §5º, da CLT. Além disso, ao arbitrar o percentual 
de honorários advocatícios, precisa-se levar em consideração, o res-
paldo do artigo 85, §2º, do CPC, que será aplicado supletivamente 
por força do artigo 769 da CLT, exceto quando a lei fixar o percen-
tual, ponderando aspectos como: grau de zelo profissional, lugar de 
prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho rea-
lizado e tempo exigido. 

Ainda, importa destacar que o parágrafo 4º, do artigo 791- A 
da CLT, estabelece que o beneficiário da justiça gratuita terá que 
arcar com o pagamento dos honorários de sucumbência na ação 
trabalhista. No caso do pleiteante não ter créditos suficientes para 
suportar as despesas processuais, o seu pagamento ficará em con-
dição suspensiva de exigibilidade e, somente poderá ser executada 
se, caso nos dois anos subsequentes do trânsito em julgado da deci-
são, demonstrar que não mais subsiste ao seu estado de insuficiência 
de recursos que justificou a concessão da justiça gratuita. Portanto, 
transcorrido o prazo de dois anos, e o trabalhador, declarado, inicial-
mente, hipossuficiente, permanece na situação de hipossuficiência, a 
obrigação pelo pagamento será extinto. 

Diante do aparato normativo, pode-se afirmar que o texto da 
lei ordinária viola diretamente a Constituição Federal de 1988, no 
que diz respeito a garantia do direito ao acesso à justiça e a conces-
são da proteção, dos benefícios da assistência jurídica e da gratuida-
de de justiça. 

Diante disso, é perceptível que a partir da “Reforma Traba-
lhista” os direitos dos trabalhadores, sofreram um retrocesso drásti-
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co, tendo em vista, a implementação de obstáculos que inviabilizam 
os seus direitos, desencorajando, assim, os trabalhadores de pleitear 
seus direitos em Juízo, pelo risco de assumir uma “dívida” com o 
Estado pela cobrança de honorários sucumbenciais e as custas pro-
cessuais, deixando de reivindicar o pagamento de verbas trabalhistas 
não honradas pelo empregador, sendo esta uma maneira de incenti-
var, indiretamente, o descumprimento de obrigações do contrato de 
trabalho pelo empregador. 

Porquanto, é desarrazoada a exigência de comprovação de 
renda pelo trabalhador, bem como a assunção de um encargo a par-
tir do ganho obtido em outro processo, por se tratar de crédito ad-
vindo de um direito reconhecidamente violado (o não pagamento 
de verbas trabalhistas). Entretanto, ao que pese os honorários do 
advogado também se revistam de caráter alimentar, não cabe ao 
Estado onerar o trabalhador, abstendo-se da proteção jurídica e as-
sistencial que lhe compete. 

Nesse sentido, cabe ressaltar que o Código de Processo Ci-
vil de 2015, contempla que os honorários de sucumbência, que são 
devidos pela parte vencida ao patrono da parte vencedora, possuem 
caráter alimentar dos honorários advocatícios, conforme o teor do 
artigo 85, §14, do Novo CPC4 e de acordo com o entendimento da 

4 Art. 85 do CPC/2015. “A sentença condenará o vencido a pagar O presente tra-
balho destina-se ao estudo dos direitos fundamentais de acesso à justiça e da as-
sistência jurídica integral e gratuita, no contexto da “Reforma Trabalhista” (Lei 
13.467, de 2017). Discorre-se sobre as alterações trazidas pela Reforma e os efei-
tos resultantes da aplicação dos novos dispositivos da CLT (art. 790-B, caput e § 
4º, art. 791-A, § 4º e art. 844, § 4º), no âmbito da Justiça do Trabalho. A proble-
mática que orienta a devida pesquisa parte do seguinte pressuposto: A “Reforma 
Trabalhista ao advogado do vencedor”. § 14. “Os , ao inserir alterações na Conso-
lidação das Leis Trabalhistas relativas à concessão do benefício da gratuidade de 
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Súmula Vinculante n.º 47 do STF5. Diante disso, tem-se um maior 
rigor da legislação trabalhista no que concerne às exigências em 
comprovar a hipossuficiência jurídica, revelando-se a falta de ra-
zoabilidade de proporcionalidade, uma vez que o direito de acesso 
à justiça, de modo geral, compreende tanto a justiça comum quanto 
a trabalhista. 

À vista disso, torna-se inviável e incoerente, segundo os pa-
râmetros constitucionais, a cobrança de honorários de sucumbência 
da parte detentora da gratuidade de justiça, no âmbito do processo 
do trabalho, frente aos demais ordenamentos jurídicos que denotam 
sobre o instituto e que a isentam do pagamento de custas de demais 

justiça aos hipossuficientes, restringiu o direito fundamental de acesso à justiça? 
Indaga-se, a partir de uma perspectiva crítica, se a constituem direito do advogado 
e têm natureza alimentar, com os mesmos privilégios dos da “Reforma Trabalhis-
ta”, precisamente nos períodos posteriores da vigência da Lei. 13.467/2017, houve 
uma significativa diminuição do número de novas ações trabalhistas, isto porque, 
essa reforma retrata fielmente o retrocesso dos direitos sociais dos trabalhadores, 
além disso, promove obstáculos ao exercício do direito fundamental de acesso à 
justiça, o que, consequentemente, torna a “Reforma Trabalhista” inconstitucional. 
Diante disso, objetiva-se demonstrar que a restrição ao acesso à justiça aos hi-
possuficientes representa uma forma de exclusão social e de violação dos direitos 
fundamentais. oriundos da legislação do trabalho, sendo vedada a compensação 
em caso de sucumbência parcial.” 
5 Súmula Vinculante no 47 “Os honorários advocatícios nem sempre se tratam 
de modificações positivas, visto que o atual período histórico-político da nação 
brasileira, perpassa por uma crise social-política e econômica sem precedentes. 
As principais mudanças que ocorrem na legislação brasileira, são alteradas através 
das “Reformas”, que foram implementadas com o viés de combater à crise econô-
mica e colocar um ponto final dos privilégios. Diante disso, as principais reformas 
ocorridas nos últimos tempos foram: Reforma Trabalhista; Reforma Previdenciá-
ria e a Reforma Fiscal. na condenação ou destacados do montante principal devido 
ao credor consubstanciam verba de natureza alimentar cuja satisfação ocorrerá 
com a expediçãoforma para modernizar as relações trabalhistas, atualizando, as-
sim, um estatuto normativo datado em 1943,precatório ou requisição de pequeno 
valor, observada ordem especial restrita aos créditos dessa natureza.” 
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despesas processuais. Dessa feita, o artigo. 790 -B e §1º a §4º, da 
CLT, dispõe que os custos com os honorários periciais, em caso de 
sucumbência, será utilizado os créditos obtidos de outros processos 
para fins de pagamento desses honorários. 

Entretanto, como se percebe, o texto em redação, não se 
coaduna com a realidade vivenciada pela maioria dos trabalhado-
res que precisam da realização de perícia na ação judicial. Ainda, 
é imprescritível denotar que as cobranças dos honorários peri-
ciais não devem, obviamente, alcançar os créditos de natureza 
alimentícia. A isenção será somente permitida nos casos em que o 
beneficiário da justiça gratuita não tiver obtido em juízo créditos 
suficientes para suportar as despesas (artigo 790-B, § 4º da CLT). 
Ainda, o artigo 844, §§2º e 3º, da CLT, determinam a cobrança 
das custas judiciais ao empregado que der causa ao arquivamento 
por ausência à primeira audiência realizada, sem um motivo plau-
sível, mesmo que seja beneficiário da justiça gratuita, ensejando 
assim, uma nova ação. 

Abstraindo-se das restrições implementadas na Justiça do 
Trabalho, desde a implementação da Lei n.º 13.467/2017, “Reforma 
Trabalhista”, a gratuidade de justiça e o acesso à justiça, passaram a 
serem resguardadas pela Lei n.º 7.115/1983, que promove o enten-
dimento jurisprudencial, consubstanciado na Súmula 463 da SBDI-I 
do C. TST6, que estabelece a presunção de veracidade da condição 

6 Súmula 463 da SBDI-I do TST. “Desse modo, o presente trabalho conduz uma 
reflexão sobre os impactos provocados pela “Reforma Trabalhista” no que se re-
fere ao acesso à justiça, como, por exemplo, o afastamento do jurisdicionado aos 
menos favorecidos economicamente, uma vez que precisam arcar com os custos 
advindos do processo. Além disso, discorrerá sobre a gratuidade de justiça, como 
mecanismo e instrumento viabilizador do acesso à justiça como forma de inclusão 
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de hipossuficiência à pessoa natural. Entretanto, no que tange à pes-
soa jurídica, a concessão ainda depende de prova cabal da insufici-
ência de recursos para custear as despesas processuais, não sendo 
suficiente a mera declaração. 

Contudo, de acordo com a exposição feita até aqui, pode-se 
afirmar que as modificações inseridas pela “Reforma Trabalhista” 
em relação à gratuidade de justiça, como pressuposto de acesso à 
justiça, implicou no quantitativo de ações propostas na Justiça do 
Trabalho, como afirma o Ministro Brito Pereira (2017), presidente 
do Tribunal Superior do Trabalho (TST) e do Conselho Superior 
do Trabalho (CSJT), em matéria do portal do TST: “Até o mo-
mento, o principal impacto é a redução do número de reclamações 
trabalhistas, o que pode ser comprovado pelos dados estatísticos” 
(PEREIRA, 2017, s/n). Diante disso, importante destacar e analisar 
o gráfico a seguir: 

social. judiciária gratuita. Comprovação (da “Reforma Trabalhista”, precisamente 
nos períodos posteriores da vigência da Lei. 13.467/2017, houve uma significati-
va diminuição do número de novas ações trabalhistas, isto porque, essa reforma 
retrata fielmente o retrocesso dos direitos sociais dos trabalhadores, além disso, 
promove obstáculos ao exercício do direito fundamental de acesso à justiça, o 
que, consequentemente, torna a “Reforma Trabalhista” da Tais alegações se sus-
tentam pela Ação Direta de Inconstitucionalidade, n.º 5.677, julgada pelo STF, 
Jurisprudencial 304 da SBDI-I, com alterações decorrentes do CPC de 2015). I – A 
partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciáriaelativos ao acesso 
de pessoas hipossuficientes à Justiça do Trabalho e à responsabilidade pelo paga-
mento dos custos do processo. A questão controvertida é específica: a efetividade 
do benefício da justiça gratuita ante os limites impostos pela “Reforma Trabalhis-
ta”. declaração de hipossuficiência da Ação Direta de Inconstitucionalidade, n.º 
5.677, julgada pelo Superior Tribunal Federal (STF) firmada pela parte ou por seu 
advogado, desde que munido de procuração com poderes específicos para esse 
fim (art. 105 do CPC de 2015. II – No caso de pessoa jurídica, não basta a mera 
declaração: é necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte arcar 
com as despesas do processo.” 
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Tabela I - Quantitativo dos processos recebidos e julgados nas 
varas do trabalho no período de 2015-2019

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho, 2019.

A tabela 1 contém dados do quantitativo dos processos rece-
bidos e julgados em todas as Varas do Trabalho do Brasil, também 
compõem o resíduo absolutos dos processos. Diante da tabela, ve-
rifica-se que no ano de 2015, o número de ações propostas foi de 
2.659,007, quantitativo semelhante aos anos de 2016 e 2017, entre-
tanto, no último ano da vigência da Lei. 13.467/2017, fica perceptí-
vel a diminuição do número de ações propostas nas Varas do Traba-
lho, sendo registrado número semelhante nos anos de 2018 e 2019, 
durante esses períodos o número de novas ações foi respectivamente 
1.748.074 e 1.819.491. 

Além disso, enfatiza-se que o número de julgados também se-
guiu esse quantitativo, apresentando uma diminuição a partir do ano 
de 2017. Portanto, o número de processos julgados no ano de 2015 foi 
de 2.557.518, tendo sido notado um leve aumento nos anos seguintes, 
2016 e 2017, sendo de 2.687.198 e 2.835.666. Contudo, após a “Re-
forma Trabalhista” o número de processos julgados nas Varas do Tra-
balho apresentou uma queda, visto que no ano de 2018 foram julgados 
2.446.390, já no ano de 2019 foram julgados um número ainda menor 
de processos, correspondendo a 2.170.215 processos. 
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A partir dos dados da tabela enunciada, percebe-se uma dife-
rença proporcional entre os números de resíduos dos anos de 2015, 
que tinha, neste período, uma demanda de 1.601.671 processos pen-
dentes, ocorre que essa demanda diminui, significativamente, na 
metade do ano de 2019, que fechou o ano com 857.012 processos 
pendentes para julgamento. 

Por fim, para melhor compreensão, o gráfico a seguir, repre-
senta o número dos processos recebidos, julgados e pendentes, sendo 
perceptível a percepção por meio das linhas da queda do número de 
processos recebidos, como também a queda do número de processos 
julgados e pendentes. 

Gráfico I - Número dos processos recebidos e julgados nas varas 
do trabalho no período de 2015-2019

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho, 2019.

Através do advento da “Reforma Trabalhista”, emerge-se um 
cenário de inseguranças e incertezas no mundo jurídico, isto porque, 
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os direitos dos trabalhadores perpassam por um retrocesso histórico. 
Além de tudo, a Reforma é uma lei irremediavelmente ilegítima que  
afronta diversos dispositivos da Constituição Federal de 1988. 

Diante dos inúmeros pontos negativos da “Reforma Traba-
lhista”, o Superior Tribunal Federal (STF) julgou a Ação Direta de 
Inconstitucionalidade n.º 5.766, que tem por objeto a Lei 13.467/17 
(Reforma Trabalhista). O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente 
procedente o pedido formulado na ação direta, para declarar incons-
titucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolida-
ção das Leis do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros 
Roberto Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e 
Gilmar Mendes. 

Entretanto, o Ministro Edson Fachin foi além dessas impug-
nações, declarou a inconstitucionalidade, do art. 844, §2º da CLT: 
“Na hipótese de ausência do reclamante, este será condenado ao pa-
gamento das custas calculadas na forma do art.798 desta Consolida-
ção, ainda que beneficiário da justiça gratuita, salvo se comprovar, 
no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu por motivo legal-
mente justificável”. O Ministro Ricardo Lewandowski e a Ministra 
Rosa Weber, votaram pela procedência total da ação, visto que a 
ausência injustificada do reclamante à audiência já acarreta consequ-
ências processuais previstas no sistema processual, o que decorreria 
a desproporcionalidade da regra imposta pela Reforma. Os demais 
Ministros do STF – Roberto Barroso, Luiz Fux, Nunes Marques e 
Gilmar Mendes-, mesmo ao declararem a procedência parcial da 
ação, preservaram a essência restritiva dos dispositivos impugnados. 

Importa-se denotar que o respectivo acórdão alterou as con-
dições de pagamento de honorários sucumbenciais e honorários pe-
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riciais, estabelecidos a partir da Reforma Trabalhista, por parte dos 
beneficiários da justiça gratuita, ou seja, a nova lei trabalhista deter-
minou que os honorários sucumbenciais devidos pelo beneficiário 
da justiça gratuita poderiam ser descontados dele se, no processo 
em questão ou em outro, tivesse ele obtido créditos. Todavia, o STF 
entendeu que a obtenção de créditos não afasta do beneficiário a con-
dição de hipossuficiência. 

Diante disso, elucida-se as respectivas mudanças trazidas 
pela ADIN n.º 5.766, a começar pelo artigo 790-B: 

Art. 790-B. A responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais 
é da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, ainda que benefici-
ária da justiça gratuita.
§ 4oSomente no caso em que o beneficiário da justiça gratuita não tenha 
obtido em juízo créditos capazes de suportar a despesa referida no caput, 
ainda que em outro processo, a União responderá pelo encargo.

Portanto, fica evidente que o artigo trata da responsabilidade 
de pagamento pelos honorários periciais, quando a parte que reque-
reu a perícia é beneficiaria da justiça gratuita. O antigo texto legal, 
estabelecia que, mesmo sendo beneficiário, a parte seria responsa-
bilizada pelos horários periciais. A redação da Reforma Trabalhista 
estabelecia que os honorários periciais seriam descontados dos cré-
ditos obtidos pela parte, no processo em questão, ou em outro. Esse 
entendimento não se aplica mais, atualmente, utiliza-se o entendi-
mento do STF, que extingue a obrigatoriedade do beneficiário da 
justiça gratuita em arcar com os custos dos honorários advocatícios 
e da perícia, ou seja, a responsabilidade é retirada do beneficiário da 
justiça gratuita e recaí sobre a União. 

 Em relação ao artigo 791-A, §4º, foi julgado inconstitu-
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cional, o trecho que se refere aos créditos dos beneficiários tra-
balhistas. A decisão do STF foi para evitar que o recebimento de 
créditos ao longo do processo trabalhista (ou de outro processo) 
anule a condição de hipossuficiência do beneficiário sucumbente, 
ou seja, se a parte que é beneficiaria de justiça gratuita vencer de 
forma parcial ou total, ainda que ela receba créditos naquela ação 
(ou em outra), estes créditos não poderão ser imediatamente uti-
lizados para quitar os honorários da parte vencedora (honorários 
de sucumbência). 

 Na prática, ocorre a suspensão da exigibilidade de pagamento, 
pelo período de dois anos após o trânsito em julgado. Transcorrido 
esse tempo, deverá o credor demonstrar que a “situação de insuficiên-
cia de recursos” do beneficiário foi superada. Apenas então é que o be-
neficiário ficará responsável por quitar os honorários sucumbenciais. 

 Diante disso, fica evidente, que o ônus de demonstrar a mu-
dança de condição da parte até então beneficiária recai exclusiva-
mente sobre o credor. Se ele não fizer, é extinta a obrigação do bene-
ficiário da justiça gratuita. Em detrimento da inconstitucionalidade 
da “Reforma Trabalhista”, o Superior Tribunal Federal julgou em 
junho de 2022 Embargos de Declaração, dirimindo a modulação 
temporal, ou seja, a inconstitucionalidade retroagirá sobre todos os 
julgados desde a Reforma Trabalhista, em 2017. 

Por fim, cabe mencionar que a decisão de declarar inconstitu-
cional alguns trechos dos respectivos artigos, representa uma verda-
deira vitória da classe trabalhadora, visto que foi atendido os anseios 
das Centrais Sindicais, manifestados no dia 18 de outubro de 2017. 
Entretanto, apesar do significativo avanço, a matéria ficou estagnada 
por quase dois anos na corte, uma vez que a ADIN foi ajuizada em 
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2017 e foi julgada parcialmente procedente apenas em 20 de outubro 
de 2021. Entretanto, somente em 3 de maio de 2022 que o acórdão 
foi oficialmente publicado. Percebe-se, assim, que durante este lon-
go percurso de tempo, muitos trabalhadores foram impactados pela 
vigência de uma lei inconstitucional. 

Considerações finais

A partir do desenvolvimento do trabalho, pode-se concluir 
que a partir do advento da “Reforma Trabalhista” os direitos fun-
damentais de acesso à justiça encontram-se restringidos para uma 
parte da população, principalmente para os mais vulneráveis, sendo 
perceptível a mitigação do instituto da justiça gratuita. Além disso, a 
Lei 13.467/2017 afronta os princípios e as garantias resguardados e 
consagrados constitucionalmente no ordenamento jurídico. 

Portanto, as mudanças efetuadas na Justiça do trabalho 
obtiveram retrocesso e exclusão social, na medida que restringi-
ram o direito de acesso à justiça, impondo barreiras à obtenção 
da gratuidade de justiça, principalmente quanto ao rigor compro-
batório da condição de miserabilidade jurídica e, dessa forma, 
relegaram a relevância dos direitos sociais constitucionais em 
face de norma infraconstitucional. 

Apesar do STF ter declarado em 20 de outubro de 2021 a in-
constitucionalidade de alguns trechos da Lei da Reforma Trabalhista, 
os efeitos negativos da referida lei impactaram negativamente a vida 
de milhões de trabalhadores durante a vigência dos dispositivos. As 
restrições e barreiras ao exercício da jurisdição e ao acesso à justiça 
trazidas com a “Reforma Trabalhista”, representaram o declínio dos 
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fundamentos do Estado Democrático de Direito e a fragilização da 
segurança jurídica, pela própria afronta aos direitos fundamentais 
dispostos na Constituição Federal de 1988.

Importante esclarecer que a justiça social somente existirá, 
caso o Estado garantir a todos os cidadãos, os seus direitos, princi-
palmente o direito ao acesso à justiça. Este, deve ser assegurado de 
forma plena e eficaz, sendo assim, não é obstante o mero acesso aos 
órgãos judicias já existentes ou o acesso à justiça enquanto institui-
ção estatal, é preciso que senha proporcionado o acesso à justiça sob 
o viés social e justo. 

Porquanto, a justiça não pode ser um bem inacessível ou de 
gozo limitado a uma pequena parcela da população, mas precisa tra-
tar-se de um direito que alcança toda a coletividade, principalmente 
os mais vulneráveis. 
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